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Mensagem 0412025
Referente ao Projeto de Lei 03/2025

Senhor Presidente,

Demais Vereadores,
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Dispõe sobre a criação de vagas de cargos de provimento
efetivo. e dá outras providências.

t ERVIçOS D3 PRCTOCT. ,,:
:.EGEIRADO C9B NO tl}5IàJ!
Data: {\ ' o A,-dS

com os cumprimentos de estilo, encaminho u vor.l, E,.*rc;"#Hr'; ap.".iu9aáltána.iu, o

incluso Projeto de Lei que objetiva a autorização para que o Poder Executivo Municipal proceda

com a criação de vagas de provimento efetivo na estrutura administrativa municipal, convocando

assim aprovados do último concurso público ainda vigente.

A criação em questão é para os cargos de técnico de enfermagem e enfermeiro, pois, na análise da

realidade fática do Município, constatou-se a necessidade de nomeação de mais proÍissionais, para

que haja um melhor atendimento às necessidades da população.

Face a urgência da apreciação da matéria, Íica esta solicitada nos termos do Art. s3 e seus

parágrafos da Lei orgânica deste Municipio. Sendo assim, certos de compreensão e aprovação

da urgência e da proposição ora apresentada, renovamos votos de estima e apreço, ao tempo que

solicitamos análise e aprovaçâo.

Respeitosamente,

A+E
Prefeita M nicipal

Vu%
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Projeto de Lei Municipal n.. 0312025, de 20 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre a criação de vagas de cargos de provimento
efetivo. e dá outras providências.

A Prefeita Municipar de Artaneira, Estado do ceará, no uso de suas atribuições legais, faço
saber que a câmara Municipal de Altaneira/cE aprovou e eu sanciono a seguinte rei:

Art 1". Ficam criadas, conforme detalhamento no anexo I, vagas no quadro de servidores do poder

Executivo Munícipal, na forma de provimento efetivo, a serem preenchidos por aprovados em

concurso público vigente, nos termos do artigo 37,1I, da Constituição Federal.

AÚ. 2'. As atribuições dos cargos de técnico de enfermagem e enfermeiro, são aquelas contidas
no Anexo III, da Lei Municipal 90512023.

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em sentido
contrário.

PAÇo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA, Estado do ceará, aos 20 (vinte)
dias do mês dejaneiro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco).

Prefeita
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CARGO ESCOLARIDADE N" DE VAGAS CARGA HORÁRIA SALÁRIO BÁSE

Técnico de
Enlermagem

Ensino médio
completo. com curso
de técnico de
enfermagem e registro
no conselho de classe
competente.

02 Plantâo de 24h R$ I 70,00
Por plantão de 24h

Enfermeiro Ensino superior em
enfermagem. com
registro no conselho de
classe competente,

02 Plantão de 24h R$ 613.79
Por planÉo de 24h
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ANEXO I - CARGOS/VAGAS


